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Indicação 
APROVADO 

(x) Requerim
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N
 83/2021 

Em 5/07/202 
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)Projeto 
de _ 

Ex.mo. Sr: Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES 

O
V

ereador A
lfredo A

lexandrino 
dos 

Santos 
Junior P

S
B

, no 
uso de 

suas 

atribuigdes legais que lhe säo conferidas pela legislaç�o 
em

 vigor, em
 especial aquela positivada no inciso 

X
. art. 43 do Regim

ento Interno desta Cam
ara M

unicipal. após nuvido o Soberana Plenário, solicita 

encarecidamente à M
esa 

D
iretora, 

que seja oficiado 
a Excelêntissim

a Sr: G
eralina 

da Silva AlvesS 
-

Prefeita M
uncipal cam cápia ao Sr: Claudio M

anoel Freitas M
athias Secretária M

unicipal de Saúde com 

o seguinte 
REDUERIM

ENTO. 

REQ
U

ER: 
Lue 

seja 
divulgado, 

na 
hom

e-page 
bem

 
cam

o 
nas 

redes 
sociais 

da 

Prefeitura M
unicipal de Agua Clara, dispanibilizadas na internet, a realação dos m

edicam
entos existentes na 

Farm
ácia M

unicipal. bem
 com

o daqueles que encantram
-sSe

em falta, bem com
o a prazo previsto para 

reposição. 

DAS JUSTIFICATIVA.

0 artigo 
37 

da 
Canstituição 

Federal 
contem

pla 
com

o 
um 

dos 
princípios 

fundam
entais

da 
adm

inistração
pública, 

o princpio 
da 

publicidade,
e neste 

contexto 
o presente 

requerimento tem
 

co
m

o
 objetiva garantir a total transparência do servigo municipal de saúde de 

n
a
sso

 

Municipio. 
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Retorça-se 
a 

im
portância deste requerim

ento, 
em

 
virtude 

de 
que 

o
s
 

U
suários 

do 
sistem

a 

m
unicipal de saúde, m

uitas 
v

e
z
e
s
 não tem

 conhecim
ento dos m

edicam
entos disponíveis para 

a retirada 

gratuita 
n

a 
Farm

ácia M
unicipal, 

tendo que 
se

 deslocar 
diversas 

v
ezes 

para 
saber 

se
 já chegou 

o 

m
edicam

ento prescrito pelo protissional m
édico. 

U
esta form

a, com
 o atendim

ento deste requerim
ento, a Câm

ara M
unicipal eo Conselho M

unicipal 

de Saúde, 
terão

 condições 
de 

e
x

e
rc

e
r o

s
 
se

u
s papeis fiscalizatórios, além

 
de 

que 
o

s 
deslocam

entos 

desnecessários dos usuários do SUS seräo
 evitados. 
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